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2 — A aprovação na prova de avaliação de conhecimentos e com-
petências tem a validade de três anos.

Artigo 21.o

Candidatura à matrícula e inscrição de candidatos aprovados
em outros estabelecimentos de ensino superior

1 — Podem ser admitidos à matrícula e inscrição nos cursos do
IPAM candidatos aprovados em provas de ingresso de outros esta-
belecimentos de ensino superior privado ou público, desde que as
provas ali realizadas se mostrem adequadas para a avaliação da capa-
cidade para frequentar o curso superior de Gestão de Marketing.

2 — O interessado deve solicitar a necessária declaração de ade-
quação ao júri de organização das provas gerais do IPAM, que só
poderá recusar a respectiva emissão com fundamento em manifesta
desadequação das provas prestadas para avaliação da capacidade para
frequentar o curso superior de Gestão de Marketing.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 22.o

Organização das provas

O IPAM assegurará a concretização de todas as acções necessárias
em ordem a permitir a realização das provas previstas no presente
regulamento.

Artigo 23.o

Emolumentos e taxas

As taxas e emolumentos são publicados anualmente por despacho
da direcção do IPAM, ouvido o conselho de direcção.

Artigo 24.o

Calendário e condições de inscrição das candidaturas

1 — Para o ano lectivo de 2006-2007, realizam-se três épocas de
candidaturas, dentro de acordo com o seguinte calendário:

a) 1.a época — de 1 de Abril a 12 de Junho de 2006;
b) 2.a época — de 14 de Junho a 17 de Julho de 2006;
c) 3.a época — de 19 de Julho a 12 de Setembro de 2006.

2 — O calendário lectivo relativo às épocas de candidaturas dos
anos subsequentes será fixado, anualmente, por despacho do director
do IPAM.

3 — Em cada época podem realizar-se uma ou mais chamadas,
de acordo com o número de candidatos.

4 — Pela realização das provas de admissão é devida a propina
fixada na respectiva tabela.

Artigo 25.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

Em todos as dúvidas de interpretação ou casos omissos no presente
regulamento serão aplicáveis, com as necessárias adaptações, as dis-
posições gerais contidas nos Estatutos do IPAM aprovados por des-
pacho do Secretário de Estado do Ensino Superior de 19 de Outubro
de 1998 e publicados no Diário da República, 2.a série, n.o 42, de
19 de Fevereiro de 1999, bem como as disposições legais contidas
no Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

28 de Abril de 2006. — O Presidente do Conselho de Direc-
ção, António José Ferrão Filipe.

INSTITUTO SUPERIOR DE ESTUDOS INTERCULTURAIS
E TRANSDISCIPLINARES DE ALMADA

Regulamento n.o 182/2006

Regulamento de Avaliação da Capacidade para a Frequência
do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento disciplina a realização das provas espe-
cialmente destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do

ensino superior dos maiores de 23 anos, nos termos estabelecidos
pelo Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.o

Objectivo e âmbito

1 — A avaliação tem como objectivo facultar o acesso ao ensino
superior aos indivíduos maiores de 23 anos que, não sendo titulares
da habilitação de acesso ao ensino superior, façam prova de capacidade
para a sua frequência através da realização de provas especialmente
adequadas, realizadas pelos estabelecimentos de ensino superior.

2 — As avaliações realizam-se para o acesso aos cursos de licen-
ciatura em funcionamento no Instituto Superior de Estudos Inter-
culturais e Transdisciplinares de Almada.

CAPÍTULO II

Admissão, inscrição e prazos

Artigo 3.o

Admissão

Apenas podem inscrever-se para a realização das avaliações os indi-
víduos que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Completarem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que
antecede a realização das provas;

b) Não serem titulares de habilitação de acesso ao ensino superior.

Artigo 4.o

Inscrição

1 — A inscrição para as avaliações é apresentada nos serviços da
Secretaria-Geral.

2 — A inscrição pode referir-se a mais de um curso em funcio-
namento na escola/Instituto.

3 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição, devidamente preenchido;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz o disposto

na alínea b) do artigo 3.o;
c) Curriculum vitae com todos os documentos (diplomas, certificados

de habilitações, relatórios e obras de que seja autor) que o candidato
considere úteis para demonstrar as suas habilitações e currículo;

d) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

4 — A avaliação da capacidade para a frequência está sujeita ao
pagamento da quantia de E 100, a pagar após a divulgação do calen-
dário para a realização das avaliações.

5 — Uma cópia do boletim de inscrição é devolvida ao candidato
como recibo de entrega.

Artigo 5.o

Prazos para a inscrição e realização das avaliações

1 — O prazo para a inscrição decorrerá entre os dias 10 de Abril
e 30 de Junho.

2 — As avaliações realizar-se-ão em duas chamadas, a primeira na
2.a quinzena de Junho, para todos os candidatos inscritos até à data
da realização das provas, e a segunda na 1.a quinzena de Julho, para
os restantes candidatos, de acordo com o calendário a publicar por
edital pela direcção, na instituição.

CAPÍTULO III

Objecto e estrutura das provas

Artigo 6.o

Componentes obrigatórias da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência integra obri-
gatoriamente:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Entrevista;
c) Prova teórica e ou prática de avaliação de conhecimentos e

competências considerados indispensáveis ao ingresso e progressão
no curso, as quais podem ser organizadas em função dos perfis dos
candidatos e dos cursos a que se candidatam.

2 — Às habilitações escolares do candidato não é concedida equi-
valência a qualquer prova de avaliação.
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Artigo 7.o

Apreciação do currículo escolar e profissional

O currículo será apreciado e avaliado pelo júri, segundo uma grelha
de avaliação a que será atribuída pontuação.

Artigo 8.o

Entrevista

1 — A entrevista destina-se a:

a) Apreciar e discutir o currículo e a experiência profissional do
candidato;

b) Fornecer ao candidato informação sobre o curso, seu plano,
exigências e saídas profissionais;

c) Apreciar e discutir as motivações apresentadas pelo candidato
para a escolha do curso e estabelecimento de ensino feita pelo mesmo;

d) Fornecer ao candidato orientação sobre a prova específica.

2 — Cada estabelecimento de ensino proporciona aos candidatos,
por escrito, informações sobre o curso, seu plano, exigências e saídas
profissionais.

3 — A entrevista tem a duração máxima de trinta minutos.
4 — A apreciação resultante da entrevista deve ser reduzida a

escrito e integrada no processo individual.
5 — No decurso da entrevista, o júri pode aconselhar ao candidato

a mudança de opção em matéria de curso e ou estabelecimento de
ensino, não ficando os candidatos vinculados a esta sugestão.

6 — À entrevista será atribuída ponderação segundo uma grelha
de avaliação.

Artigo 9.o

Prova de avaliação de conhecimentos e competências

1 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências des-
tina-se a avaliar se o candidato dispõe dos conhecimentos indispen-
sáveis para o ingresso e progressão no curso escolhido.

2 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências é orga-
nizada segundo o perfil do candidato e do curso a que se candidata
e elaborada de forma a pôr em evidência a aptidão e conhecimentos
adquiridos na prática profissional e que possam ser significativos para
o ingresso e progressão no curso em causa.

3 — A prova de avaliação será conduzida num quadro de referência
de um projecto de formação institucional de nível superior e em con-
formidade com o princípio nuclear e estratégico do desenvolvimento
da criatividade humana e do sentido ético da vida, por forma a pro-
mover dinâmicas de aprendizagem direccionadas para a construção
de um perfil de competências, na base da potenciação de capacidades
como as da imaginação, da sensibilidade, da inteligência, da racio-
nalidade, da memória, do espírito crítico, da interpretação e da
expressão.

4 — A prova terá uma configuração essencialmente prática, a partir
de situações problemáticas (ou de casos problema).

5 — A prova de avaliação de conhecimento e competências tem
a duração mínima de trinta e máxima de sessenta minutos.

CAPÍTULO IV

Júri

Artigo 10.o

Nomeação e competência do júri

1 — Para a realização das provas, a direcção nomeará um júri com-
posto por docentes da instituição, presidido por um membro do órgão
científico. O júri será o responsável por todo o processo de avaliação
da capacidade para a frequência.

2 — O júri integrará, caso a caso, pelo menos um docente da área
da especialização do curso a que o candidato concorre.

3 — Ao júri compete:

a) A marcação das datas, horas e locais de realização das entrevistas,
o que deve ser feito com uma antecedência mínima de sete dias em
relação às mesmas, bem como a sua realização;

b) Organizar as provas em geral e supervisionar a sua classificação;
c) Elaborar a parte escrita da prova de conhecimentos e de com-

petências e supervisionar a sua classificação;
d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.

4 — A organização interna e funcionamento do júri é da sua inteira
competência.

Artigo 11.o

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos
é da competência do júri a que se refere o artigo 10.o, o qual atenderá
obrigatoriamente:

a) À apreciação do currículo escolar e profissional do candidato,
a que corresponde um peso de 60 pontos da classificação final;

b) À entrevista, a que corresponde um peso de 70 pontos da clas-
sificação final;

c) Às classificações da prova de conhecimentos e competências,
a que corresponde um peso de 70 pontos da classificação final.

2 — Aos candidatos aprovados é atribuída pelo júri uma classi-
ficação final expressa no intervalo 10-20 da escala numérica inteira
de 0 a 20.

3 — A decisão final é tornada pública através da afixação, nesta
instituição, de uma pauta e igualmente lançada no processo do
candidato.

CAPÍTULO V

Efeitos e validade

Artigo 12.o

Efeitos

1 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso para
a candidatura à matrícula e inscrição:

a) Ao estabelecimento de ensino superior e curso para o qual a
prova foi realizada;

b) A demais cursos em funcionamento no estabelecimento do ensino
superior onde a prova foi realizada.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula e inscrição num dos
cursos em funcionamento na instituição estudantes aprovados em pro-
vas de ingresso de outros estabelecimentos de ensino superior.

Artigo 13.o

Validade

1 — As provas têm exclusivamente o efeito referido no artigo ante-
rior, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habilitações
escolares.

2 — A aprovação na avaliação da capacidade para a frequência
é válida para a candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior
no ano da aprovação.

20 de Abril de 2006. — O Presidente da Direcção, Manuel Sérgio
Vieira e Cunha.

INSTITUTO SUPERIOR DE LÍNGUAS
E ADMINISTRAÇÃO DE LISBOA

Despacho n.o 19 530/2006

A ENSILIS — Educação de Formação, S. A., entidade instituidora
do Instituto Superior de Línguas e Administração de Lisboa, cuja
criação foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de
8 de Abril, pelo despacho n.o 127/MEC/86, de 21 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 146, de 28 de Junho de 1986,
manda publicar, por instrução do director-geral do Ensino Superior
e ao abrigo do n.o 6 do despacho n.o 12 801/2006, de 20 de Junho,
a estrutura curricular e o plano de estudos da licenciatura em Gestão
de Empresas em anexo, registada com o número R/B-AD-228/2006.

5 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração da ENSILIS — Educação de Formação, S. A., Miguel Gon-
çalves Rodrigues.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — ISLA — Instituto Superior de
Línguas e Administração de Lisboa.

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — não
aplicável.

3 — Curso — Gestão de Empresas.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Gestão e Admi-

nistração.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180.




